LEI N° 174,  DE 18/12/67


Dispõe sobre as Taxas de Expediente e Emolumentos e Certidões.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - A Taxa de Expediente a que se refere o Art. 233, § Único, passa a ser exigida na seguinte proporção:


Nos conhecimentos até NCr$-5,00 ....................................................0,30

            Nos conhecimentos de NCr$-5,00 até NCr$-10,00 .......................... 0,50


Nos conhecimentos acima de NCr$-10,00......................................... 1,00


Quando ocorrer a obrigação mensal de pagamento e houver a faculdade de se acumular em um só conhecimento,  a taxa será exigida em dobro.


Art. 2° - A Taxa pela transação de requerimento pelas repartições municipais, será de NCr-0,50.


Certidões para qualquer fim, devendo ser requeridas pelos interessados, além da taxa do requerimento, mais NCr$-0,50.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a partir de ° de janeiro de 1968.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  18  de dezembro  de 1967.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

            Duarte Campos Magalhães

                     .Secretário.

